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RESUMO

A presente pesquisa tem por escopo a análise do segurado especial em confronto com os benefícios que lhe são concedidos pela Seguridade Social, de modo a avaliar as características desta categoria de trabalhadores e as exigências legais para a concessão de benefícios previdenciários e assistenciais, buscando, com isto, uma melhor compreensão acerca do enquadramento dos benefícios que recebem o trabalhador rural e o pescador artesanal. Surgindo desta análise, nasce a questão central do estudo que busca compreender a natureza dos benefícios concedidos ao segurado especial como sendo previdenciário ou assistencial. Através de estudos bibliográficos, e utilizando o método dedutivo, partindo da análise de conceitos e previsões legais para se chegar à melhor adequação, foram realizados procedimentos técnicos com vistas a entender a classificação e as variações pertinentes à classe, adotando doutrinas e legislação respectivas, tais como Constituição Federal e Lei n. 8.213/91. A técnica utilizada foi a revisão bibliográfica. Por resultado, constatamos a necessidade de melhor distribuição do segurado especial, subdividindo a categoria em dois grupos a serem amparados um por assistência e outro por previdência social.
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ABSTRACT

This research has as its main objective to analyze workers who are classified as special insured facing the benefits that are granted to them by social Security in order to assess the characteristics and the legal requirements for granting social security benefits, aiming to get a better understanding of benefits granted to rural workers. This essay aims, as its main issue, to better understand those benefits whether they are assistance or social security. With bibliographical studies and using the deductive method, based on an analysis of concepts and legal provisions to achieve the best fit, technical procedures have been performed in order to understand the classification and variations referring to theses workers, adopting doctrines and their legislation, such as the Federal Constitution and Law no. 8.213 / 91. The technique used was the literature review. As a result, we got the need for better distribution of special insured by subdividing the category into two groups to be supported, one for assistance and the other one for social security. 
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1. INTRODUÇÃO


A possibilidade de se auferir renda sem a necessidade de oferecer serviços simultaneamente é bastante atrativa para a maioria das pessoas. O nosso sistema previdenciário, em razão de circunstâncias que acabam por incapacitar o trabalhador, ou reduzir sua capacidade laborativa, torna real essa possibilidade em situações previstas em lei.


Assim, o segurado que sofre um acidente ou atinge certa idade, por exemplo, pode ver concretizada a ideia de obter renda sem que precise trabalhar. Em respeito a todo o tempo de serviço já prestado e todas as contribuições pagas, a previdência social acaba por honrar tais esforços empregados pelo trabalhador que, por alguma razão, não mais se encontra em condições de continuar a exercer suas atividades laborais.


Para obter tais benefícios o requerente deve preencher alguns requisitos. O trabalhador rural, foco desta pesquisa, que pretende receber o benefício de aposentadoria por idade rural, deve contar com 60 (sessenta) anos de idade, se homem, e 55 (cinquenta e cinco), se mulher. 
Além do requisito etário, é necessário que trabalhe em regime de economia familiar ou individual e que conte com, pelo menos, 180 meses de exercício de labor rural para que seja enquadrado como segurado especial, que leva esse nome por não precisar contribuir para a previdência, apenas comprovar a atividade como trabalhador rural ou pescador artesanal durante o período de carência (180 meses).


Nesse sentido, a pesquisa foi desenvolvida a partir da seguinte problemática: dada a natureza dos benefícios previdenciários, que têm caráter contributivo, cabe aqui o enquadramento dos benefícios concedidos ao segurado especial ou seriam tais benefícios melhor classificados como benefícios assistenciais?


O pequeno agricultor ou o pescador artesanal que vive da renda auferida nessa atividade não tem obrigação de contribuir para a previdência social, bastando, somente, comprovar a prática da atividade em regime de economia familiar, por exemplo, para que lhe seja conferida a qualidade de segurado especial e, assim, cumprida a carência de 180 (cento e oitenta) meses neste ramo laboral, adquire o direito a receber o benefício de aposentadoria por idade rural, desde que conte com 55 (cinquenta e cinco) anos de idade, se mulher, ou 60 (sessenta), se homem. 

Este artigo tem por escopo analisar qualitativamente a classificação destes trabalhadores e buscar compreender a maneira com que se encaixam na seguridade social, observando que para tais trabalhadores a contribuição não é obrigatória.


O foco de estudo deste trabalho tem relevância social, uma vez que objetiva analisar os benefícios disponíveis para o segurado especial, além de apontar as razões pelas quais deveriam os benefícios a ele concedidos estar inseridos na categoria de benefício previdenciário ou assistencial e, uma vez averiguadas e esclarecidas tais características, compreender a possibilidade de uma melhor disposição dos benefícios supracitados, além de buscar o enquadramento mais adequado para tal proteção estatal. 

2. CONTEXTO HISTÓRICO DA PROTEÇÃO PREVIDENCIÁRIA
O ser humano, o trabalhador, nem sempre teve proteção estatal ou garantia legal de fornecimento de condições de sobrevivência como conhecemos hoje, no atual sistema previdenciário. A bem da verdade, o próprio conceito de trabalho não nasceu da maneira à qual estamos acostumados na sociedade atual. 

É sabido que o Estado, hodiernamente, é o responsável pela proteção daqueles indivíduos que, por algum motivo, têm sua capacidade de trabalho encerrada ou reduzida, restando impossibilitados de prover sua própria subsistência através de sua força laboral, do fornecimento de sua mão de obra. Assim nasce o conceito de seguridade social, seja em previdência social, a vertente mais conhecida pela população, ou a própria assistência social, que tem visto crescer a busca por seus benefícios.
Ao viver em comunidade o ser humano acaba por criar regras de conduta, normas a serem seguidas e que devem ser obedecidas por todos os que fazem parte daquela sociedade, de maneira a garantir o bem estar social e a boa convivência. O desenvolvimento de normas e regulamentações para o convívio social nasce de acordo com a necessidade, sendo constante o surgimento de um problema antecedente à regra, de maneira que as pessoas optam por acordarem certos tipos de conduta, evitando um ou outro comportamento, de modo que o problema que, agora surgiu, possa ser evitado em relações posteriores. Nas relações de trabalho, como é de conhecimento geral, também há regras a serem seguidas. Atualmente, temos como proteção aos trabalhadores a CLT – para os que trabalham em regime celetista, e os estatutos para os estatutários, em geral, servidores públicos. No entanto, não foi sempre assim. 

Quando viviam em bandos, época em que o homem saía de casa para providenciar seus alimentos e de sua família, o ser humano já era capaz de adquirir sustento. Empiricamente, os homens passaram a trocar os bens que conseguiam, de maneira que todas as famílias acabavam por ter acesso ao que era caçado, pescado ou colhido pelos demais. Desde então, contudo, havia a preocupação com os mantimentos e a época do ano, por exemplo, a necessidade de se estocar alimentos para tempos vindouros, períodos nos quais não seria possível a sua obtenção, como longos meses de chuvas, neve ou mesmo seca.
Com o passar do tempo surgiu a escravidão e, em seguida, o sistema de feudalismo, no qual, em linhas gerais, os servos deviam obediência e trabalhavam para seus senhores, em troca de proteção. Com o início das fugas dos servos e posterior ajuntamento destes, conforme as funções desempenhadas, surgiram as chamadas corporações de ofício, nas quais se prestavam serviços ao mestre da corporação.
Somente a partir da Revolução Industrial é que teve início a relação de trabalho parecida com o que se conhece hoje, na qual os detentores dos meios de produção compram a mão de obra daqueles que sabem executar o serviço em troca de uma contraprestação que garanta sua sobrevivência. Entretanto, não havia, ainda, proteção ao trabalhador. Não havia intervenção estatal e estes eram reduzidos a escravos, uma vez que não tinham condições adequadas de trabalho ou controle de jornada, por exemplo.

A ideia de garantia aos indivíduos em momentos de impossibilidade laboral veio à tona somente por volta do século XIX. A manutenção de um fundo comum para o qual todos contribuem em favor daqueles que precisam naquele momento é o conceito atual, grosseiro, de previdência e não era preocupação da ordem jurídica. Conforme Carlos Alberto Pereira de Castro e João Batista Lazzari:

A marcha evolutiva do sistema de proteção, desde a assistência prestada por caridade até o estágio em que se mostra como um direito subjetivo, garantido pelo Estado e pela sociedade a seus membros, é o reflexo de três formas distintas de solução do problema: a da beneficência entre pessoas; a da assistência pública; e a da previdência social, que culminou no ideal de seguridade social
.
Diante deste quadro começaram a surgir revoltas da classe dos trabalhadores, que se manifestavam em busca de melhores condições de trabalho, forçando o Estado a intervir nestas relações antes regulamentadas somente por contrato bilateral, situação na qual o trabalhador era praticamente forçado a aceitar as imposições do “empregador”. Com a insatisfação e o surgimento de tais movimentos, alguns violentamente reprimidos, surgiu a preocupação do Estado e a intervenção nas relações trabalhistas, assim como na proteção social em caso de impossibilidade laboral, nascendo, assim, um esboço de previdência social.

O início do sistema de previdência, chamado sistema bismarckiano, nasceu em 1883, idealizado por Otto von Bismarck, como um conjunto de normas que asseguravam proteção aos trabalhadores em caso de doença, acidente ou idade avançada, ficando vigente até 1889. Obedecia à regra de que contribuíam empregadores e empregados a este fundo comum, em uma espécie de poupança coletiva, sendo que somente estes contribuintes, os empregados, teriam direito à proteção em caso de necessidade, como impossibilidade de desenvolvimento de suas funções laborais. Era uma contribuição compulsória que sofria intervenção estatal, todavia, não contemplava aqueles que não fossem contribuintes, não havendo ainda a ideia de assistência, somente existia previdência.
Em 1944 nasce na Inglaterra o sistema beveridgeano, que abrange toda a população, compulsoriamente, não restando desamparados aqueles indivíduos que não eram assalariados e, portanto, não poderiam ser contribuintes. Assim, trabalhador ou não, toda a sociedade contribui para aquele fundo comum e, daí, surge amparo para aqueles que venham a ser acometidos de alguma doença, que atinjam idade avançada ou que se encontrem impossibilitados de exercer suas atividades laborais, desde que segundo preceitos da legislação previdenciária.
É aqui, portanto, onde temos a origem e a expansão do sistema previdenciário, havendo um cuidado e uma preocupação maior com os direitos sociais, tornando-se direito subjetivo de maneira que é amparado, inclusive, pela Declaração Universal dos Direitos Fundamentais e em nosso ordenamento jurídico, sendo tais direitos previstos na Constituição Federal de 1988.

Apresentada sinteticamente a evolução histórica das normas de proteção social e seguridade, passemos, agora, à avaliação do segurado especial como uma das classes filiadas ao Regime Geral da Previdência Social de maneira crítica, objetivando compreender seu enquadramento como segurado do sistema previdenciário.
3. O SEGURADO ESPECIAL COMO SEGURADO OBRIGATÓRIO DO REGIME GERAL DA PREVIDÊNCIA SOCIAL
O Regime Geral da Previdência Social (RGPS) apresenta cinco espécies de segurados obrigatórios. Em linhas gerais, segurado obrigatório é todo aquele que trabalha mediante contraprestação, pagamento em pecúnia, tendo direito aos benefícios que são previstos à categoria. São espécies de segurados obrigatórios: a) empregado urbano e rural; b) empregado doméstico; c) contribuinte individual; d) trabalhador avulso; e e) segurado especial – foco de estudo deste trabalho. 
Das cinco categorias listadas acima, as quatro primeiras são de contribuição compulsória, de modo que, ao exercer alguma atividade que se enquadre em qualquer delas, o trabalhador é obrigado a contribuir para o RGPS. O segurado especial aparece como exceção à regra quando, diferentemente dos demais segurados obrigatórios, é, somente, de filiação compulsória, sendo facultativo o pagamento de contribuição previdenciária ao RGPS.
A Constituição Federal de 1988, em seu art. 195, §8º, dispõe:

Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

§ 8º O produtor, o parceiro, o meeiro e o arrendatário rurais e o pescador artesanal, bem como os respectivos cônjuges, que exerçam suas atividades em regime de economia familiar, sem empregados permanentes, contribuirão para a seguridade social mediante a aplicação de uma alíquota sobre o resultado da comercialização da produção e farão jus aos benefícios nos termos da lei.


Conforme previsto, ainda, no art. 12, VII da Lei 8.212/91:

Art. 12. São segurados obrigatórios da Previdência Social as seguintes pessoas físicas:

VII – como segurado especial: a pessoa física residente no imóvel rural ou em aglomerado urbano ou rural próximo a ele que, individualmente ou em regime de economia familiar, ainda que com o auxílio eventual de terceiros a título de mútua colaboração, na condição de:

a) produtor, seja proprietário, usufrutuário, possuidor, assentado, parceiro ou meeiro outorgados, comodatário ou arrendatário rurais, que explore atividade:

1. agropecuária em área de até 4 (quatro) módulos fiscais; ou 

2. de seringueiro ou extrativista vegetal que exerça suas atividades nos termos do inciso XII do 

HYPERLINK "http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L9985.htm" \l "art2xii"caput do art. 2o da Lei no 9.985, de 18 de julho de 2000, e faça dessas atividades o principal meio de vida;

b) pescador artesanal ou a este assemelhado, que faça da pesca profissão habitual ou principal meio de vida; e 

c) cônjuge ou companheiro, bem como filho maior de 16 (dezesseis) anos de idade ou a este equiparado, do segurado de que tratam as alíneas a e b deste inciso, que, comprovadamente, trabalhem com o grupo familiar respectivo. 


Analisando, ainda o art. 39 da Lei 8.213/91:

Art. 39. Para os segurados especiais, referidos no inciso VII do art. 11 desta Lei, fica garantida a concessão:

I - de aposentadoria por idade ou por invalidez, de auxílio-doença, de auxílio-reclusão ou de pensão, no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, no período, imediatamente anterior ao requerimento do benefício, igual ao número de meses correspondentes à carência do benefício requerido; ou

II - dos benefícios especificados nesta Lei, observados os critérios e a forma de cálculo estabelecidos, desde que contribuam facultativamente para a Previdência Social, na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social.

Parágrafo único. Para a segurada especial fica garantida a concessão do salário-maternidade no valor de 1 (um) salário mínimo, desde que comprove o exercício de atividade rural, ainda que de forma descontínua, nos 12 (doze) meses imediatamente anteriores ao do início do benefício. 

Extrai-se do texto legal acima que a regra para a contribuição e participação do segurado especial na previdência social é divergente daquela aplicada aos demais trabalhadores, uma vez que a atividade dos segurados especiais, por seu desenvolvimento, depende de clima, de época do ano e nem sempre é estável, não sendo possível a exigência de determinada quantia fixa mensal, dada a natureza, a frequência e o retorno da atividade exercida. É de fácil percepção que as contribuições, no caso do segurado especial, são prescindíveis, conforme direciona o diploma supra.
Conforme se infere do dispositivo, na obtenção de aposentadoria por idade, por invalidez, auxílio-doença, auxílio reclusão ou pensão por morte, em lugar de carência das contribuições, exige-se do segurado especial que comprove o exercício de atividade rural no período que imediatamente antecede a data de entrada do requerimento, mesmo que não seja de forma contínua, em número de meses idênticos ao que seria exigido na carência do benefício para qualquer outro segurado. É, ainda, facultado ao segurado especial que contribua para a previdência social, tendo direito aos benefícios previstos na Lei n. 8.213/91, observados os critérios estabelecidos.
É importante destacar que o exercício de atividade incompatível com a rural por um membro da família, por si só, não é suficiente para que haja descaracterização do regime de economia familiar, devendo ser analisado o caso concreto para que se chegue a uma conclusão. Tal discussão foi matéria de recurso repetitivo e esta foi a orientação adotada pelo STJ.
Neste diapasão, não descaracterizam, ainda, a qualidade de trabalhador rural ou pescador artesanal as seguintes situações: a) contrato de comodato, parceria, meação, outorgado em até 50%; b) exploração turística da propriedade em que é exercida a atividade, desde que no máximo por cento e vinte dias anuais; c) inscrição em regime de previdência complementar; d) ser beneficiário, ou ter alguém em seu grupo familiar que o seja, de programa assistencial do governo; e) processo de beneficiamento ou industrialização, desde que utilizado pelo próprio grupo familiar; f) associação em cooperativa agropecuária e g) incidência de IPI sobre os produtos.
Compreendida a classificação dos segurados do RGPS à luz do Diploma Maior, nossa Constituição Federal, principalmente entendido o segurado especial, busquemos, então, a compreensão da natureza dos benefícios a estes concedidos, dada a facultatividade da contribuição previdenciária.
4. PREVIDÊNCIA SOCIAL X ASSISTÊNCIA SOCIAL
É sabido que, por definição legal, conforme explicitado no art. 201 da Carta Magna:

Art. 201. A previdência social será organizada sob a forma de regime geral, de caráter contributivo e de filiação obrigatória, observados critérios que preservem o equilíbrio financeiro e atuarial, e atenderá, nos termos da lei, a: 

I - cobertura dos eventos de doença, invalidez, morte e idade avançada; 

II - proteção à maternidade, especialmente à gestante;

III - proteção ao trabalhador em situação de desemprego involuntário;

IV - salário-família e auxílio-reclusão para os dependentes dos segurados de baixa renda; 

V - pensão por morte do segurado, homem ou mulher, ao cônjuge ou companheiro e dependentes, observado o disposto no § 2º.

O regime previdenciário brasileiro segue o modelo contributivo, o que significa que a previdência social, no Brasil, é financiada por contribuições mensais pagas por cada filiado à previdência, sendo estes todos os trabalhadores que empregam seus serviços em troca de remuneração e trabalham sob a égide da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT – de maneira que a filiação ao RGPS é obrigatória, não sendo facultado ao trabalhador o efetivo pagamento mensal das parcelas previdenciárias. Uma vez empregado – com anotação na CTPS (Carteira de Trabalho e Previdência Social) –, trabalhador avulso ou enquadrado em qualquer das categorias de segurados obrigatórios, a filiação é imediata e automática, não dependendo da vontade do indivíduo.
A seguridade social é regida por uma série de princípios dentre os quais, para o foco de estudo desta pesquisa, destaca-se o princípio do prévio custeio, previsto no art. 195, §5º da CRFB, que sustenta:
Art. 195. A seguridade social será financiada por toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, e das seguintes contribuições sociais:

§ 5º Nenhum benefício ou serviço da seguridade social poderá ser criado, majorado ou estendido sem a correspondente fonte de custeio total.


Por este princípio o legislador busca o equilíbrio, de maneira a garantir a existência de recursos para manter a Seguridade Social, no sentido de que deve haver prévio custeio, ou seja, receita anterior respectiva ao benefício que se pretende oferecer, garantindo assim a sustentabilidade do sistema. Em suma, o benefício não poderá ser provido sem que antes haja ingresso de recursos, destinado àquela finalidade, nos cofres públicos.

Por outro lado, analisando a assistência social, segundo pilar da seguridade social, temos no texto constitucional, em seu art. 203:

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a promoção de sua integração à vida comunitária;

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.


Da assistência social a característica evidente é que é universal, sendo devida a quem dela precisar, independentemente de contribuição, caminhando, assim, na contramão da previdência que, por definição, exige contribuição dos segurados para que, assim, consigam obtenção dos benefícios previdenciários aos quais, porventura, possam ter direito.

Tomando como exemplo o Benefício de Prestação Continuada – LOAS – analisemos as condições para a sua concessão: nos termos do art. 203, V da Constituição Federal, a pessoa que contar com 65 (sessenta e cinco) anos de idade ou que, por motivo de deficiência, comprovadamente, não for capaz de prover o seu próprio sustento ou de sua família, poderá requerer a concessão do LOAS, sem que seja efetuado pagamento de contribuição qualquer. 


Considera-se deficiente a pessoa que apresente impedimento de longo prazo (dois anos, no mínimo), seja de natureza física ou psicológica que possam obstar ou erradicar sua capacidade laborativa e seu convívio em sociedade. Para efeitos de compreensão, nos termos da Lei 12.435/11, são considerados como família do requerente o seu cônjuge ou companheiro, pais e, na ausência de um deles, padrasto ou madrasta, irmão solteiros, filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o mesmo teto.


Por fim, faz jus ao Benefício de Prestação Continuada aquele que, preenchidos os requisitos acima, apresente, ainda, renda per capita familiar inferior a ¼ do salário mínimo vigente, sendo, deste modo, considerado incapaz de prover seu próprio sustento ou de sua família.

Deste modo, torna-se concreta a diferença entre previdência e assistência, uma vez que para a primeira a contribuição mensal previdenciária tem caráter obrigatório ao passo que, para a obtenção da segunda, os requisitos exigidos são a comprovação de incapacidade de prover seu próprio sustento ou de sua família aliado à deficiência do indivíduo, ou que conte o mesmo com 65 anos de idade, independentemente, em qualquer caso, de contribuição.

5. NATUREZA DOS BENEFÍCIOS CONCEDIDOS AO SEGURADO ESPECIAL

Como cediço, o segurado especial não precisa contribuir para o Regime Geral da Previdência Social, sendo-lhe facultada a contribuição na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade social. Em caso de não contribuição, é ainda possível ao segurado especial a obtenção de diversos benefícios, desde que comprovado o exercício de atividade rural em número de meses idênticos à carência exigida para a obtenção do benefício requerido. 
Surge, portanto, a questão central desta pesquisa: dada a facultatividade da contribuição para os segurados especiais e a possibilidade de concessão de benefício a estes, ainda que sem contribuição, qual, portanto, é a natureza de tais benefícios quando obtidos pelo trabalhador rural ou pescador artesanal que opta por não contribuir para a previdência social? Seriam, analisados os conceitos de previdência e assistência, benefícios previdenciários ou assistenciais?
Em uma primeira análise, superficialmente, é simples perceber que os segurados especiais estão elencados no rol de segurados obrigatórios do RGPS, de maneira que fica fácil responder: recebem benefícios previdenciários. No entanto, tal afirmação se contrapõe à não obrigatoriedade de contribuição, o que acaba por imprimir características assistenciais aos benefícios concedidos aos segurados especiais.

A aposentadoria por idade ou por invalidez, o auxílio-doença, auxílio reclusão, pensão por morte e o salário maternidade, para serem concedidos ao segurado especial, não exigem a comprovação de contribuições previdenciárias, somente sendo requisito essencial à comprovação de exercício de labor rural, ainda que de forma descontínua, em número de meses igual ao exigido como carência do benefício requerido. 

É admissível que se enxergue tais benefícios, considerados “especiais”, e, com isso, correspondentes aos benefícios previdenciários, no entanto, alheios à seara previdenciária. Traçando um paralelo, observa-se muitas das características dos benefícios concedidos às demais classes de trabalhadores obrigatoriamente filiadas ao RGPS, exceto a que mais se destaca e, há que se falar, constitucionalmente prevista: compulsoriedade de contribuição.
Considerando que a filiação do segurado especial ao Regime Geral da Previdência Social é obrigatória, é de se pensar que, sim, é um benefício previdenciário. Os aposentados por idade rural, por exemplo, recebem 13ª prestação do benefício, correspondente ao 13º salário, ao passo que aqueles beneficiários de LOAS não têm tal direito. 

Por outro lado, em sendo um benefício que dispensa contribuição, enxerga-se, então, a característica da universalidade, presente nos benefícios assistenciais. Tomando, novamente, o LOAS como exemplo, também este benefício exige o preenchimento de alguns requisitos para que possa ser concedido, como se sabe. Deve o indivíduo comprovar deficiência nos termos da Lei 12.435/11 ou contar com 65 (sessenta e cinco) anos de idade, além de ser incapaz de prover o seu sustento ou de sua própria família. 
Por semelhante modo, o segurado especial deve comprovar o exercício de atividade rural ou pesca artesanal em regime de economia individual ou familiar, no período imediatamente anterior ao requerimento do benefício, em número de meses iguais ao da carência do benefício previdenciário pleiteado.

Ora, não seria este caso, então, uma nova hipótese de cabimento de benefício de prestação continuada, assim como o LOAS, apenas com requisitos de concessão distintos? Em recebendo auxílio da seguridade social sem que, para tanto, precise oferecer contribuição à previdência, não estaria o trabalhador amparado pela assistência social? Resta a questão, fazendo-se necessária uma avaliação e discussão acerca da subsunção do fato à norma, sendo o benefício em questão enquadrado como previdenciário ou assistencial, de acordo com a previsão legal.
6. METODOLOGIA

Na busca por atingir o objetivo da pesquisa foi utilizado o método dedutivo, partindo da análise de definições legais com vistas a atingir o enquadramento mais adequado no caso em questão. Foram realizados procedimentos técnicos na busca por esclarecimentos, obtidos através de análise aprofundada de livros e artigos que tratam de conceitos acerca do tema questionado, bem como consulta à legislação pertinente, tais como a Constituição Federal de 1988 e a Lei n. 8.213/91. A técnica utilizada foi a revisão bibliográfica.
7. ANÁLISE DE RESULTADOS
Em toda a pesquisa foi discutido e explicado o modo como, inicialmente, é compreendido, do ponto de vista da seguridade social, o trabalhador rural e o pescador artesanal, ficando expostos os conceitos de previdência social, assistência social e segurado especial, bem como os requisitos que devem ser preenchidos pelo trabalhador de forma que venha a figurar no rol de segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social.

Levando em consideração todo o explanado acerca da natureza dos benefícios oferecidos pela seguridade social, tendo em mente que estes podem ser benefícios previdenciários ou assistenciais, a depender das características já explicitadas, cabe, então, tecermos algumas considerações acerca do próprio segurado especial, por sua natureza, além de uma avaliação de previdência e assistência social.

É de se pensar que o legislador constituinte buscou enquadrar o segurado especial no rol de segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social de maneira a imprimir uma maior segurança a este tipo de trabalhador, proporcionando assim amparo previdenciário em todas as situações elencadas em lei caso o rurícola optasse por contribuir ou, no mínimo, os cinco benefícios já citados, quais sejam: aposentadoria por idade, aposentadoria por invalidez, auxílio-doença, auxílio-reclusão e pensão por morte – além de salário maternidade garantido à trabalhadora que comprove exercício de atividade rural nos dez meses imediatamente anteriores ao nascimento da criança –, em caso de não contribuição previdenciária por parte do trabalhador, situações em que somente comprova o exercício de labor rural pelo período mínimo de carência exigido para o correspondente benefício.

Para os trabalhadores que optam por contribuir para a previdência, quanto a estes não paira questão alguma, sendo perfeitamente possível seu enquadramento como segurado obrigatório do RGPS, uma vez que, como contribuintes da previdência, amoldam-se ao conceito já explanado da mesma maneira que os demais grupos de segurados obrigatórios. 
Contudo, ao procurar beneficiar o trabalhador rural e o pescador artesanal que optam por, somente, comprovar o período de exercício de labor rural idêntico ao número de meses exigidos como carência do benefício requerido, o legislador cometeu um pequeno deslize, uma vez que, conceitualmente falando, não seria possível encaixar aqueles que não são contribuintes no conceito de segurado do regime geral da previdência social, restando, portanto, dúvida acerca de sua adequação quanto à seguridade social.

Em uma avaliação mais técnica, deixando de lado possíveis acréscimos que uma ou outra categoria de benefícios oferecidos pela seguridade social possa oferecer – como é o caso do 13º salário pago pela previdência e que não contempla os beneficiários da assistência social – é transparente a divisão existente entre o grupo que, hodiernamente, conhecemos por segurados especiais. Dentro de uma mesma classe existem trabalhadores que contribuem e trabalhadores que não contribuem e, de certo modo, há restrições quanto aos benefícios que são oferecidos àqueles que não são contribuintes, o que os aproxima ainda mais da assistência social.

Presente pesquisa é, portanto, inconclusiva no que tange à legislação atualmente em vigência, uma vez que, tanto Constituição Federal quanto leis infraconstitucionais aceitam sem maiores problemas o segurado especial como sendo segurado obrigatório do RGPS. Resta, contudo, a questão e a possível proposta de revisão destes conceitos e enquadramentos legais, uma vez que temos por provado a inconsistência em considerar que qualquer trabalhador rural ou pescador artesanal, contribuinte ou não, seja obrigatoriamente, segurado especial, uma vez que aqueles que não contribuem para a previdência apresentam características mais afeitas à assistência no contexto da seguridade social como um todo.

8. CONSIDERAÇÕES FINAIS
Consoante o explanado acerca de previdência e assistência social e dadas as características do Segurado Especial, bem como as exigências que lhe são feitas para a concessão de benefícios podemos dividir a classe em dois grupos: i) os segurados que resolvem não pagar contribuição alguma à previdência e, ainda, contam com a possibilidade de requerer administrativamente aqueles benefícios previstos em lei desde que comprovem exercício de labor rural em número de meses idênticos à carência exigida pelo benefício; ii) aqueles que contribuem, fazendo uso de sua faculdade, e podem contar com uma gama maior de benefícios a lhes serem concedidos caso se encontrem em situação de necessidade.

Para o primeiro grupo, os não contribuintes, fazendo-se uma observação de conceitos e definições legais e doutrinárias, é de fácil conclusão o seu enquadramento como, quando em gozo de algum benefício, que seja este benefício assistencial, uma vez que preenchem os requisitos impostos pelo dispositivo legal pra a obtenção da benesse sem, por outro lado, dispensar qualquer contribuição à previdência social, o que os deixa em mesmo patamar que os beneficiários de LOAS ou Bolsa Família – ao atenderem às disposições legais e receberem mensalmente – sendo, portanto, acudidos pela assistência, e não previdência, social.
Já aqueles que optam por contribuir, desde que atendam aos estabelecimentos legais e contribuam na forma estipulada no Plano de Custeio da Seguridade Social, cumpridas as exigências para a concessão do benefício, obteriam tal deferimento na qualidade de beneficiário da Previdência Social, gozando de todos os privilégios e garantias aos quais os demais contribuintes têm direito.
É de se considerar uma revisão e uma nova conceituação, de maneira simples, somente no que for pertinente aos trabalhadores rurais e pescadores artesanais, de modo que seja, por exemplo, feita uma subdivisão dentro desta classe, tornando mais clara e concisa esta classificação que passaria a seguir à risca o que prevê a legislação.
Teríamos, portanto, a classe dos trabalhadores rurais e pescadores artesanais dividida, o que se torna, agora, de fácil constatação: aqueles que, facultativamente, resolvem contribuir, como segurados obrigatórios do RGPS. Em caso de não contribuição, a aposentadoria por idade ou invalidez, o auxílio doença, a pensão por morte e o salário maternidade como lhes sendo, ainda, devidos, contudo, como benefícios assistenciais, de modo que o trabalhador rural e pescador artesanal não contribuintes não mais se enquadrem no rol dos segurados obrigatórios do Regime Geral da Previdência Social, fazendo jus, portanto, à Assistência Social em sua essência.

Nesta perspectiva, é importante esclarecer as disposições que regem o trabalhador rural e procurar obedecê-las, deste modo, buscando um melhor encaixe para as diferentes maneiras em que se apresentam os pertencentes a esta classe, garantindo-lhes, assim, seus direitos sociais de forma adequada à maneira com que se comportam perante a seguridade social e obedecendo todo o previsto nos dispositivos constitucionais e legais.
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